
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         
(ao PL 4/2025)

Suprima-se a revogação do art. 1.575 da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Código Civil), feita pelo Projeto de Lei nº 4, de 2025, retirando
sua citação do inciso XI do art. 20 do Projeto de Lei nº 4, de 2025. A seguinte
redação para o art. 1.575 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil),
fica acrescentada ao art. 2º Projeto de Lei nº 4, de 2025:

“Art. 1.575. A partilha de bens no divórcio e na separação de corpos
e bens poderá ser feita mediante proposta dos cônjuges e homologada pelo juiz
ou por este decidida em fase de conhecimento ou em juízo sucessivo, assim como
em escritura pública nos casos em que é permitida.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A proposta para o caput está em consonância com a EC 66/2010
e o julgamento pelo STF do paradigma do Tema 1053, que declarou a
inconstitucionalidade do instituto da separação.

Por isto, em consonância com os demais dispositivos sobre a
dissolução da sociedade conjugal, é inserida a separação de corpos e bens entre
os procedimentos consensuais, já que põe fim à sociedade conjugal e tem vários
efeitos.

Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres pares para
a aprovação desta emenda, baseada em sugestões da Associação de Direito de

Família e das Sucessões - ADFAS [1] , submeto-a, gentilmente, para a apreciação
desta Comissão.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6526466031

00121
PL 4/2025

about:blank


[1]  https://acrobat.adobe.com/id/
urn:aaid:sc:VA6C2:a84d6692-29e7-4615-b0a4-76ece7d2d4dc

Sala da comissão, 22 de outubro de 2025.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p>	Suprima-se a revogação do art. 1.575 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), feita pelo Projeto de Lei nº 4, de 2025, retirando sua citação do inciso XI do art. 20 do Projeto de Lei nº 4, de 2025. A seguinte redação para o art. 1.575 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), fica acrescentada ao art. 2º Projeto de Lei nº 4, de 2025:</p><p>	“Art. 1.575. A partilha de bens no divórcio e na separação de corpos e bens poderá ser feita mediante proposta dos cônjuges e homologada pelo juiz ou por este decidida em fase de conhecimento ou em juízo sucessivo, assim como em escritura pública nos casos em que é permitida.” (NR)</p><p><br></p>  
   
  
   <p>	A proposta para o caput está em consonância com a EC 66/2010 e o julgamento pelo STF do paradigma do Tema 1053, que declarou a inconstitucionalidade do instituto da separação. </p><p>	Por isto, em consonância com os demais dispositivos sobre a dissolução da sociedade conjugal, é inserida a separação de corpos e bens entre os procedimentos consensuais, já que põe fim à sociedade conjugal e tem vários efeitos.</p><p>	Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres pares para a aprovação desta emenda, baseada em sugestões da Associação de Direito de Família e das Sucessões - ADFAS<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[1]</sup></a>, submeto-a, gentilmente, para a apreciação desta Comissão.</p><p><br></p><p>  <a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[1]</sup></a> <a href="https://acrobat.adobe.com/id/urn:aaid:sc:VA6C2:a84d6692-29e7-4615-b0a4-76ece7d2d4dc" rel="noopener noreferrer" target="_blank">https://acrobat.adobe.com/id/urn:aaid:sc:VA6C2:a84d6692-29e7-4615-b0a4-76ece7d2d4dc</a></p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


